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EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO

W21111111111111111111
ofo

ouber:Art. 1° - Acrescentezse_otidG

r. FJEITADO
10•

"O percent al d ca~efitação de reajuste dos padrões
de vendnie . tos": "1:U4os- ido funcionalismo da Câmara
Municipal c lc 1 do pela Prefeitura do Município de São
Paulo em 62 o de' erá ser aplicado da seguinte forma: em
julho 17,45%, em agosto 17,45% e em setembro 17,45%."
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes concedidos a
partir de 1° de janeiro de 1995 até esta data não
poderão, em hipótese alguma, ser compensados.
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Salk4as Sessões, em 24 de junho de 1997

JJ

BANCADA DO PSDB

CÓD. 056



2ámara
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda se justifica pela
necessidade de corrigir a irregularidade cometida em outubro
e dezembro de 1994, conforme determinação do TCM.
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